
__ ~k:",p"""""

E

V,jl;L.DO,sA.
L.~ ;' ' .........----------------------'----------------------------------.-.-------------i ~~ ,.' ~

r3481 f' AnQ xx· Teresina (PI) - Sexta-Feira, 24 de Junho de 2022 • Edição NOel i Q ~,
I· . I !;;;;============i;;;;;~=====~===========~========;;;!·i;;:::'J

Art. 3· o candidato hípossnficiente será isento da taxa de inscrição quando for
membro de família de baixa renda, rompreendida romo aquela renda familiar mensal
per capita de até meio salário mínimo nacional, inscrito no Cadastro único para
Progmmas Sociais do Governo.Federal- CadÚnico;
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Xll • ACIlIllp;mlwe I!pI'IMIf a e~o da poliliça de investím~os no
Comitê de Investimentos,

Art 9° Além da composi~!llegaIlkstaçada no Artigo 4° deste Decn:lO, exigida
pelosmlfoklsde _Irole,em~!!l ao conliooMPonariaMPS 519/2011, o Comitê de
Invj;slÍ~!lstem mem!mmll!lilSldlÍvoscom I!IIíblli9ilesde açO~lbameJito~órgão
e a emissão de ~r nao vJnçu!ativo®bretOllas llSqll§tileS quelheforem coloçadas.

§ l°Osmembrosconsllltivos selioiIKti~peloPrefeítomwlillÍpalpodenãoser
qualquer Pema Físiça liO máximo 3 (tres) membros ou 1 (uma) lurídiça que tenham
obri1lªtOIÍllmeme qualquer tipo de 1e]~o com o Regime Próprio de PrevldelJÇía
Mwlicipal.•

§29 Eobri8lltóriucenifi~9 CPA·I0depe1olÍ)e!19S 1 {um}membro no çaso
dePemaFfsilli\ollde 1(um)mpr§elltaDtedilPes:;Ol!lmidíça.

§3° Os aeonselluim!mtose~!los membroscons!!ltivos têm aMtureza de
JDeJlj fel:OmelldaÇlloao ClllllÍt~ de IllVmím~tOS.

An. 10"EsteDeçretoentmrâ eJ1l'VÍgorna!!l!l!lde5!Ia publicação.
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LEI nV48:;/2022, DE 20 DEJUm'lO DE 2022.

DISPOE SOBRE A ISENÇãO DO PAGIlMENfO DE TJIXIIS DE
iNSCRIÇãO EM CONCURSOS PúBLICOS E PROCESSOS
SELETIVOS MUNICIP.8IS E JlPQ'tA OlJl'RaS PROVID:eNclllS.

A Câmara de Vereadores aprova "OPrefeito Municipal :;;mcíona a seguinte Lei;

4rt. 19 Fie;> iwnto do l"'gamento da 1alm de in~ pam conCUl'SOl>público<; e
processos seletivos realizados pela ~ Pública direta e irufucta do município
de Novo Oriente do Fiaui·PI, o(a) candidato!a):

1-Doador de Sangue (fid!ilizado);

TI - Que comptoYe hipossuficiêncía Iinaru:elm;
1Il • Doador de medula óssea;

IV - ConyqçadQs pcla Justiç;l Elcitoral pala p=tar serviços no perlodo eleitoral,
visando â organização, e1lecuçã<> e apuraÇão de eleiçõeS oficiaís, plebiscitos oU
:refe","Udos, 00 condiÇãO de,

a}prc.identede me"", primeiro e sego,ndo~o., ",,=lários esuplentes;

b) membro, ewrntinadOl' e au.x.íliar de;iulw;

c) coordenador de "eçã<>elcitoral; e

d) designado para awillíar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles
dest:ina,dos â preparaÇão e monlag(l;[ll dos 1ooai.s de votaS'ão;

V - Que atue ClIma jumdo nQ'fribunal do Júri,=termos da Seção VIII do Código
de Pnx:esw Penal.

VI- Doadora de leite ma!el'IlQ;

.I\rI. 2° O candidato doador de IX!ngue fidellzado devem comprovar a. doação de no
ll:lÍllÚIlO dUal! v= ao ano, durante <) periado de 2 (dcns) anos imediatamente anterlo=
â publicação do edital do certame.

Patágr.rl'o V"ico: Com;íderao:;e, para obtenÇão do benellcío, S<m1ente a doação de
sangue promovída a órgão oficial oU e:nJid;lde credenciada peJa União, Estado ou
Município.

Art. 4" O candidato doador de medula óssea .será isento da taxa de inscrição,
desde que esteja ®iastrado em entidades reconhecidllS pelo Ministério da Saúde e/ou
no Registro Brasileiro deDoadores de Medula ÓSSea- REDOME.

J\rt 5' O candidato convocado para prestar selVÍços eleitorais terá que comprovar,
por meio de certidão expedida pela JUstiça Eleitoral competente, o serviço prestado â
JUstiça Eleitoml, em no minimo dois eventos eleitorais {eleição, plebiscito ou referendo),
nos últimos 4 (quatro) anos.

Art. fl O 'CalIdidato que atua como jurado no TrlbumU do Jurl, terá que
comprovar, por meio de certidão expedida pela Vara Criminal competente, o selVlço
prestado ao Tribunal do Júri, em no núnimo dois Júris, nos últimos 4 (quatro) anos.

J\rt 7" A candidata doadora de leite lIll\terno ~rá isenta da taxa de inscrição,
mediante comprovação de doação de l~ite matemo em pelo menos tres ocasm nos
últimosdo~ meses;

Art. a' Sem prejuízo das ®Ilf,iieS penais cabíveis, o candidato que prestar
informação fuIsa com o intuito de nsufrnir indevidamente o beneficio da isenção de que
trata esta Lei, estará Imjeito ao;

1 • Cancelamento da inscrição e excluSão do certame, se a falsidade das
informações fpf ronstatada antes da homologação do resultado;

TI- Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade das informações for wnstatada
após a oomoIogação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

m - Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada
após apnblicaçãodoato.

Art. 9" As isengôes previstas Ilesta Lei aplicam-se tanlbém aos processos seletivos
símpJ.ificadospala a contratação de pessoal por tempo determinado pala atender a
nece;;sidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 10 Os beneficios previstos llesta Lei serão concedidos mesmo quando a
:realização do concUl'5O e/ou processo seletivo for terceitizada, devendo constituir
cláusula obrigatárlado :respectivocontrato de prestação de seIViços.

llrt 11 Os ó~ ou entidades responsáveis pela realização do concurso público
e/ou processo seletivo deveIão inserir em seus editais o beneficio da isenção e as regras
para sua óbtenção.

Art. 12 Esta Lel entra eIllvigol' na data de sua publicação.
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